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PelopresenteTermodeContrato,regiclopelaLeiFederaln'o
14.133121 e alterações posteriores' que entre si celebram a

PREFEITUN.A. úUNT-CIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE,pessoajurídicadedireitopúblicointerno'CNPJ
sob o no tz.tgl.tiuooot-q+, corn sede na Rua Lindaura

Sapucaia Costa, no I 16 - Centro, Capela do Alto Alegre'

Bahia, neste ato representado pelo' Sr' Luis Romeu

OliveiraMascarenhasrPrefeitoMunicipal'doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro' a empr€sa

Â.LP[roRRlA COMERCIO E REPRESENTAÇAO

LTDA'inscritanoCNPJsobon,44.423.19110001.70'com
sedeaRuaAlcidesAzevedo,no25,Centro,CapeladoAlto
Alegre - BA, CEP: 44'645-000, representado pelo Sr'

Germirtio Soares Fillro, portaclor do CPF no 567'***''<**-15'

clenominando-se a partir de agora CONTRATADO'

RescllvetnfinnaropresenteTermodeContrat<l,combasena
DispcnsadeLicitaçãonn01112025'regidonoquecouber
petà lei Fecleral no 14.l33l2l e alterações subsequentes, e

pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁU$LA PRTMEIRA. DO OBMTO . ' ]

Constitui o objeto do presente ootttrato a Prestação «le serviço^s de recargas e remanufatura

de cartuchos e toners, destinados ao atendimcnto das necessidades do Fundo Municipal de

Etlucaçãoo Funtlo Municipal cle Assistência Social, Fundo Municipal de Saúde e Prefeitura

Municipal de capeta do Alto Alegre e suas uniclades, conforme disposições estabelecidas na

Dispensa tle Licitação n" 0l 112025, autorização contida no Processo Administrativo de nu

y1ll1y21,que i,clependente de transcrição intógram o pl'esente Qotltrato, e Anexo Unico deste

instrumento colltratual.

cLÁusuLA SEGUNDA - RIIGt§{E DE ExECUÇÃo

0 presente contralo terá reginre cle execução do tipo parcelado, conforme necessiclade do uso do

serviço.

CLÁU§ULÀ-IPTTC N TRA - D O IN STRUMII,NTO VÍNCI]LATÓRIO

O presente contrato está vinculacltl ao Processo Aclministrativo uo 02112025, Dispensa de

L,icitação no 01112025, e proposta comercial apresentada pela CoNTRA'I'ADA, que

indepéndente cle transcriçãrl i nlegratrt este instrumento contratual.

CLÁUSULA Q1IARTA - vALOtt E CONDIÇÕpS on PAGAMENTO.

Pela perÍbira execuçi'ro dos set'r,içt,s, olr.ieto cleste contrato e obdecidas as demais condições

estipiladas neste iLrst'i,re,to, a (IONTRA'1'ANT'E pagará à CON'I"RATADA o valor global é

cle R$ 61.905,0t, (Sessentâ e urn nril novecentos e cinco reais), settdo este, prodr"rto clos preços

unitários do item constante no anexo Ítnico deste instrttmento.

parágrafo primeiro: A CON]'RATADA enritirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acorclo com

o, ..iiõo, prestados, devendo a mesnla ser clevolvida à CONTRAI'ADA, ern caso de erro'
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Pardgrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à cotnprovação de que a CONTRATADA

"n"oãt 
á-u" adimplente "o* 

o regtrlariclade fiscal, devendo ser complovada mediante:

a) Cerlidão Coniunta «le Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria <Ia Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e 14.333121);

b) Certifica«Io de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de valiclade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440120 t 1 e 1 4.333 l2t);
d) C"rtiaáo Negativa de clettitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localizau ,"ã" da licitapte. ou outro documento que o substitua legalrlettte.

e) Certidão Negativa de Débito pâra cotll a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

cLÁüsuLA QUTNTA - Do REAJUSrE,' .';t" ' 
',',,.',,'', , 

i '' ' "' '"' ''

Mediante exprcsso pedido cla CONTRATADA. o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IpCA - indice de Preços ao Consurnidor Arnplo; divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) auo entre a data de assinatura do

contrato e clo pediclo pleiteaclo.

pardgrofo primeiro: Deverá a CON1-RATANTE verificar se assiste direito a CONT'RATADA e

elabo"raiTermo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato'

em período máximo de 30 dias cotttados a partir do recebimento do pleito'

cLÁusuLA sux'llA - RETENÇÃo rnrnurÁRlA

Sobre o valor da Prestação de serviços/proclutos fornecidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais

estabelecidos r1o anexo I da Instrução Normativa RFB no 1234, de I 1 de Janeiro de 201 1 e Decreto

Municipal no 084 de24 de Julho de 2023,sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

termos da LeiComplementar 101i00'
parágrafo primeiro - A CONTR,ATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor clo

tmpoãto de Repcla sotrre o valor total cla Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

sofrer retenção confbrnre apuração realizada pela CONTRATANTE.
parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA sejâ isenta da Retenção de Imposto de Renda,

deverá encamirrhar em conjunto con) a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,

II ou III do Decreto Ivlgnicipal n' 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da Iserrção pretendida."

cLÁusuLA SÉTIMA - Dos sERVrÇos' . ' 'r' ' ':: '' : "': :

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conÍ-onnidacle com as condições oontidas no Processo

Adm. no OZll2O25 e proposta oomercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviçt.rs serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por

servidor responsável designaclo peia unidacle administrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual procederá à conf-erência clos serviços.
parágrafo Prinreiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dara após adotados, pelo

Muniãípio, todos os procedimentos previstos tto art. 140, inciso Ii, da Lei n'' 14'133121.

4.3 - Ern caso de clivergência entr'ó a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente

prestados, o Fornece«lorierá notiÍicado imediatameltte, para adoção das providências cabíveis.
'4.4 

- O prazo paraprestação dos serviços será irnediato, contados a partir da assinatut'a do termo de

contrato.
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4.5 - O prazo estabelecido uo item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde qr.re ooorra motivo justil-icado. comprovado e aceito pela Administração.

cLÁusuLA oll'AvA - DA Dol'aÇÃo oRÇAMENTÁma

As despesas decorrentes deste corrtrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual

CLÁUSULA I{ONIA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato rrão lbrarn c..{ig,idas garantias.

7f

C[ÁUsUi,ÀDIlCIIvlA_oBRI.cAÇousDÀSPÀRTEs

I - Constitui obrigação da CONTRATINTb:
a) Prestar as infonnações e os esclarecimentos que venham a ser soticitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebirnento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos coní'brrne disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRÂTADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-trarrspoftes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer clanos causados diretamente à administração ou a terceiros.

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução clo contrato;
c) Cornunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais c/ou docurnentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata coreção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta cornercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contrataclo de rnanter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério da Adrninistração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustiÍicado:
b) Para modificação do valor decorrente da rnajoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite pelrnitido por lei.

U - Por acordo, quando:
a) Quando conven iente a substitu

v

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

ORGAO/UNIDADtr PROJETO/ATIVIDADE

1.500.0000
1 .500. l00l

I .500. 1002

0202 -_ Gabinete clo PreÍeito
0406 - Sec. Municipal de

Administração e Planejamento
0508 - Fundo Municipal de Educação

0610 - Fundo Municipal de Saude

0701 - Secretaria Municipal de

Assistência Social

2OO2- klanutenção dos

Serviços Tecnicos e Apoio
Administrátivo

33903900 - Outros
Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica

cla garirntia de execução;
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b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Nócessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabeiecer o ecluilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

*uior, caso fortuito ori toto do príncipe ou em decorrência de fatos inlprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

tomo pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;
pardgrafo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões eÍ'etuadas até limite de 25"Á (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato"
Parágrofo Seguneloz A CONTRA TADA ettl prazo rnáximo de 20

dias, prorrogáveis por igual períoclo, do equilíbrio econômico-

financeiro «lo contrato.

CLÁUSULA DECTMA SEGI.INDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, indepetrde[temente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Pardgrafo Primeiroz Ocorendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

r"5ui"iáu dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.

Partiirafo Segunclo: Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direit«r à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCBIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por nrotivo de f'orça maior, fique temporariamente impedido de cumprir,

total ou parcialmente, as suas obrigações. deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalizaçío,

ainda que verbalmente. ratiÍicando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de tbrça maior, o coutrato será suspenso enquanto perdurarem os

Àeus efeitos, poderrdo qualquer clas paftes propor o dostratoo ficando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2; ó CONTRATANTE e o CONTRATADO não responde-rão entre si por atraso decomente de

força maior.

CLÁUSULA DEC1MA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de clualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo I 56, Lei n.o l4.l 33121, garantindo a prévia e ampla

defesa eln processo adnt inistratir;o.

slo- A multa será graduada cle acox.lo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 oÁ (Cinco decimos por cento),. ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
lL b,7 1S"t" décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésirno.

§2% A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer lnulta porverrtura inrposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

alsÀa.!r){ r'w?i.dlS[l:]:,.i{*j.r8r1}ryBtwt#stvü.J#S'iÚffiü_itu§li*_rA'ffiiüiÜryBdín§§ffirÚ}@d
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§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CON'IRATADO. da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumtrlativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DECTMA eUIN'IA - Do FUNDAMENTO LEcAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e sLlas alterações

posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUsULA DÉCIMA SEXTA . DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 0510212025; com término em 3111212025, podendo

ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei n" 14.133121 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado a Sr.' Anna Beatri z SouzaMaciel, Matrícula no Zll254,responsável pela Prefeitura

Munioipal, a Sr.o Daisy Almeida de Oliveira Figueiredo, Matrícula no 504, responsável pelo Fundo

Municipal de Educação, a Sr." Jaqueline Cunha da Silva, Matrícula n" 201251, responsável pelo

Fundo Municipal de Saúrde" a Sr.o Juliany Pereira Lima, Matrícula no 200680, responsável pelo

Fundo Municipal de Assistência Social, com'o objetivo de acompanhar, inspecionar, encaminhar e

verificar a conforrnidade da execução deste contrato de acordo com a Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

I'REFEITI.JRA ALTO ALEGRE
Sr. Luis Rorneu Olivei

Pref-eito Municipal
CONTRATANTE

SOCIAL
Sr." Marcela Roque dos Satttos

sec. Nlunicinal ffifii[tÀ. social

"bwt; frad#,G c{' ÇÍ"*
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Sr." Cristina Cardoso da Silva
Sec. Municipal de Educação

CONTRATANTE

c'tJ,
LL

'I r :iilli:

,^rL ,)

Fica eleito o foro do Município de Capela clo'Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

mais privilegiado que seja, para dirirnir quaisquer dúrvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por estareln justas e acertadas, subscrevem as paÍtes o presente Tenno de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e fbrma, clando-o corno bom e valioso, na presença cle duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahiâ, 05 de Fevereiro de 2025.
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FUNIDo MU#T,A[, DE sAUDE
Sr." Kércia Alrâres Nascirnento

Sec. Municipal de Saúrde

CON'I-RATANTE

ALI'HORITIA
lt ep. Sr.

CON

TesternLrnhas

NoinEr:
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ANEXO UNICO
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ti

RernanLtfaturti cit' 
'l 

rrrlner I-IP 83/r

lLe'maltLllirtura rlç i ttnner i II, _l (iA

Rernan Ltf atura clu. i'on ner I-lP .l 5

Rernanurl'aturA de 'l'onr)er llrtllirer l)CP I6I7NW

[,'u]\Do MUNICIPAL DE IiDtjcAÇÃtl

I.'I-INDO MUI\TCIPAI-, DI' ASSIS'I'ÊI"I C IA SOCIAL

I

I

;

i
I

i--
I

I

i

2
-)
J

4

l--
I

I

I

I ,)

,.)

J

4

5

6

7

E
\.t/

)
1
J

,4

5

6

i7 R$ 150,00

R$ 2 .',i7 5.00

§

QUAIYT.U}{ID. V. TJNIT V. TOTAL
I.JNI) 100 R$ 5 0,00 R$ 5.000,00

), J,

cle Totlner rlP 362\ LJN T) 30 R$ 50'00 R$ 1.500,00
de Tonner HP 35 UNt) 30 R$ 50.00 R$ 1.500,00

Recarga de Tonner HP 854 UND r00 R$ 50,00 R$ 5 "000,00
de Muiltil'rincicllral EIISON L.395 UNT) 20 R$ 4.600.,00
cJe J'onner Brothe,r' Di'i, l6l 7NW IJND 45

t{$ 23 0,00

R$ n2.00 R$ 3.690,00

UNI) r00

I.JNT) 30

R$ 5 5.00

R$ 55.,0ü

R$ 5 .5 00,00

R$ 1.650,,0íJ

LJND 30 R$ I .650,00

B()

R$ 5 5,00

R$ BU.OO R$ 6.400.00

R$ 36.490,00

ti§lID. leuAr{r. V. UNIT V. TOTAL
cle T'onner HP 36A UN I) 20 R$ 50,00

UNI) 20 R$ 50,00

R$ I .000,00

R$ I .000,00

UNt) 20 R$ 5u,00 R$ I .000.00

UND 80 R$ 5 U,00 R$ 1.000,00

Itecarga de l'onltrrr I-lP 85,A.

RernanuÍittLrra cle 'l'cillier I-lP 5:j,\

Recarga de 'fonner HI, 35

cle 
-l'or-nlcr 

['lP 5 -i r\

UN T) 20 R$ 50.00 R$ I .000,00
Rernunutirtllt'a de'l'ont'let" I-lP 55u\ (.JNI] r5 R$ 5 U"00 R§§ 750,00

r.iNl) l5 R$ 5 0'00 R$ 750,00ItenranufàtLit'a dc I olller I{P 854
I(ernanufatura dc 'f onrler I-lP 35 UND r5 R$ 50,00 R$ 750,00

R$ 10.250,00

DrscRrÇÃo --' - IUANT. V. UNIT
UNt) 3 R$ 23 0,00 R$ 690,00de Mr,rItitirncional F.,lrSON L3g5

de T'onrte'r llP Lr\Sf R.lE'[' M I 132 MFP TJNI]
.,
J R$ 65,00 R$ 1e5"00

UNI) 1
J R$ ó5.00 RÍ§ 195,00

Uil-D -l
J R$ 23 U,00 R$ 690'00

r.Ji! t) a
J R$ 690,00

Recarga cle N'lultil'irncionaI trIISON L3 I 50

cle VlultiÍirriuional EPSON l,:i55
RenranLrl'atr-rra de l'onner I-lP Lz\stlR J'l' P 1005 UNI) ')

J

R$ 23 0'00

R$ 5 5,00 R$ 165,00
IternanulàtLrra cle 'l-onncr IlP LASERJEJ' Ml l'Jz
N,{ F'P UNT)

.|
J R$ 50,00

€
§-'

TTEM

ITEM

ftecarga cle l-ontler' []P 83,\

tl}{l)

UNII) .V. 
TOTAL

Recarga cie J'onner i-lP I-AS[rit J'f P 1005
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)
,)
J

4

5

6

QUAN',I'. lr., I
Recarga c{e MtrltiÍr-rrrcional IiPSON L395 UNt) l0 R$ 23 0,00 R$ 2.300,00

UNÍD 30 R$ 92,00 R$ 2.460,00
UNII") 40 R$ 82,00 R$ 3.2 90,00

cle Ttx'urÉ'r' B llo'fH tllt TN 23 40

cle 
-l'ol1ner" IIRO'l-l-ltrR Dt{ 1060

cJe 
'f'onner IiP l-AStilU00 LJN II) 40 Rlii 65.00 R$ 2.ó00,00

RernanufâtLlra cle 'l'onner [-[P Lr\SBR200 UNII) r0 R$ 5 0,00 R$ 500'00
Reman r"rfbtura de '['onner 

B RO'l'FI TN UNID l5 R$ 50,00 R$ 750.,00
7 RemanuÍhtLrra cle 'l onner tll(O l't-llrR DR i 060 U}.,J IT) r0 R$ 50.00 R$ 5ü0,00

R$ 12.390,00

\

l'l'filvl

i-

I

i
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PffiEr.EITURA [,lUNltlPAL ilE
TAPELA Bü AtTO ALEGH.E * BAHIA

ITESUMO DO COI{TRATO NO 01612025

Contratante: PREI'EITUIIA MLINICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa
jurídica de direito público irrterno, CNPJ sob o no 13.897.11l/0001-94, com sede na Rua
Lindaura Sapucaia Costa, nu ll6-Clentro, Capelado Alto Alegre, Bahia, neste ato representado
pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal.
Contratado: ALI')HORRIA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n' 44.423.19110001-70, com sede a Rua Alcides Azevedo, no 25, Centro, Capela do Alto
Alegre - BA, CEP: 44.645-000, represêntado pelo Sr' Gerrrinio Soares Filho, portador do CPF
no 567.*t,F.,F**_15.
Objeto: Prestação de serviços de recargas e remanufatura de caftuchos e toners, destinados ao
atendimento das necessidades do Fundo Municipal de Educação, Fundo Murricipal de
Assistência Social" Fundo Municipal de Saúde e Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre
e suas unidades.
Fundamentação l,egal: Art. 75 lnciso II da Lei no 14.133/2A21.
Valor do Contrato: I{$ 6l ,905,00 (Sessenta e um rnil novecentos e cinco reais).
Data da Assinatura: 05 de Fcvereilo de2025.
Vigência: 3l cle Dezernbro cle 2025.
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RESUIVIO DO CONTRATO N' O 1612O25

Contratante: PREFBITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRB, pessoa jurídica dç direito público

interno, CNPJ sob o n" 13.897.1 I ll000l-97, com sede na Rua Lindaula Sapucaia Costa, nu I 16 - Centlo, Capela do Alto
Alegre. Bahia. neste ato repl'esentado pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeilo Municipal.
Contratado: ALPHOltltlA COMEI{CIO E REPRBSENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
44.423,19110001-70, com sede a Rua Alcides Azevedo. nu 25, Centro, Capela do Alto Alcgre - BA, CEP: 44.645-000.

representado pelo Sr. Cerrninio Soares Filtro, poftaclor do CPF no 567.*"*.*{'.{<-15.
Objcto: Prestaçiio dc scn iços dc leciirgas c rcmanuÍatura dc cartuchos e toners, dc'stinados ao atendimcnto das

nccr-ssidadcs do Fundo tr{unicipulJc i:,lucitçio, Fundo Municipaldc Assistência Social, FLrndo I\íurrieipul de Saúclc r
Plel'eitura Municipal dc ('apela do Alto Alegre e suas unidacles.

l,'undamentação Legal: Art. 75 lncrso li da Lei no 14.'13312021.

Valor do Contrato: Il$ 61.905,00 iScsscnta c um mil novecentos e cincc reais).

Data da Assinatura: 05 de Fevereiro de 2025.

Vigência: 31 de Dezembro cie 202.5.

Praça Joaquim Machado, lrlf 1i ü, 'loAndar- Ceriiio, Cep:44645-000, Fone/fax: (75)3$9A-222:)", E-nrail:prefeituraücuapela@yahoo.corn

::1" o'l:ul*llo !9di, ser vêÍifioado r'i tir;üil''u (r."irônruo 
)gÍ1ma: Gr.07 - campo dEApricaçáo:ÀD-04 -.-w#Illl[f

hilpri:rrnoap.org.br,'
Sislernâ Gedlndap -Atualizitçáo diiiíir ür iisleiria - Verijaro: J02t - Trp! ?iogÍlnla: G1.07 - Campo dEAplicaçáo: ÀD-04
fier lilicado de Registro de PrograÍnas de Con]ir,.,tador - Proccsso r". i]R 51 2017 0005154 - lNPl

Dooúqrri!lo úi:$:ca\:.) ,riiJ:lxlrúri{: . .).:!rxa': lÁP tc 2.2b0-2 ciü :l4irirr;ÜiJ I ICp
iro rnsiitui á,n:riii:ii.trrjrtrr,.: ir'.: :i99 [:úb;icas {J€sik}irii :l I i:;i,, 
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03i 02/2025, 14'.22 C.orrsulta Regularidacie clrr Entpregador

Certificado tie Regularitlade do F-GT'S -
CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

44.423. 191/000 L-70
ALPHORRiA COMERCIO E REPRESEI{]ACAO LTDA

R ALCÍDES AZEVEDO 25 1 CENTRO / CAPELA DO ALTO ALEGRE / BA I 44645.000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,7, da Lei 8.036, de

11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tenrpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:'L7 t' U 1/2025 a 15,r1t 21 2025

Certificação Número i 20 )5C1 L /0436571 1891226

Informação obtida em 03i02/2025 L4:22:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticiciade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

\-,
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Irttp:;:li corrsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaErnpregadores.jsf 1t1
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MUNIÜíPIO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZEND,A PUBLICA MUNICIPAL

Data lmpressão'. 041A1 12025

GERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 0000029312024

Emissão: 06/1 212024

Validade: 06/0312025

ALqHORR|A COMERCTO E REPRESE^JTÁ çAO LTDA

CGA: 000.000.975/00'Í -33

CPF/CNPJ: 44.423.791/0ü01-70
CNAE: 4645-1/01

:Ni::J:::- :ZEV 
E D O D A S't VA, 25

CENTRO

44645.000 . CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

EM cuMpRtMENTo Ao DESpAcHo EXARADo EM pertÇÃo pRorocoLADA NESTE óncÃo E,

RESSALVADo o DtREtro DA FAZENDA puBLrcA MUNrcrpAL DE TNSCREVER E coBRAR oÍvloRs oue
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER
os REGtsrRos DA oivroR ATtvA INSCRTTA NESTA nrpnnrtÇÁo, vERrFrcou-sE A tNExtsrÊructR or
DEBtros RELATlvos e ruscnrçÃo ACTMA, E eARA coNSTAR, DETERMTNET euE FossE rxtRRíoR rstR
cenrloÂo NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EIVIENDA TCRNARA NULO ES.TE DOCUIV1ENTO.

lrIilrrlrilll ilil1ilililr llilillllilillr
00:r 2024000002930000054 r 480



GÜVIiRi\{Ü DÜ TSTAI}Ü I}ABAHIA

SE,CRtrlA R tA DA F' AZ:,EN I}A

E,missão: 0410112025 I I :5 I

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de í1 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No', 20250116539

RAZÃO SOCIAL

AI,PHORIi.IA CONI IIRC]IO E REPRESENTACAO UTDA

tNSCRTÇÃO TSTnDUAL

188.090.130

CNPJ

44.423. 1 9 1/000 L7 4

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 0410112025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por: 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

v

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI'
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministerio da Fazenda.

l)irgina I de' I Ite I CertidaoN egat i r a. r'pt

\-./



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cenrtoÃo NEGATTvA oe oÉatros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERAIS e e oiuoe
ATIVA oR UNIÃo

Nome: ALPHORRIA COMERGIO E REPRESENTACAO LTDA
CNPJ : 44.423.1 91/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçoes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecinrento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ot2O14
Emitida às 08:43:09 do dia 0710112025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0610712025.
Código de controle da certidáo: 089A.26F5.4FOC.229C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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-CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALIÍISTAS

NOMC : AI,PHC}TF"IA COIVIERC IO
CNPJ: 44.423 .791/0001- -7a
Certidão no : 328859 /2a25
Expedição: o4 / aL / 2025 , às

E REPRESBNTACAO LTDA (UET'RIZ H FILIAIS)

va1 idade : 03 / 07 / 2025 1B o

de sua expedição.

11:55:50
(cenLo e oitenLa ) dias , colltaCos da data

Certifica-se que ÀLPHORRIÀ COMERCIO E REPRESENTACAO IJTDÀ (MATRIZ E

FrLIÀIS) , inscrito (a) rro CNPJ sob o no 44.423 .LgL/ OOOL-7 O , uÃo coNsre
como inadimplenLe no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certídão emírida corn base nos arts.642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/ZOtt e

13.461/ZOtl, e no Ato OL/ZOZZ da CGJT, dê 2L de janeiro de 2022.
Os daclos coÍtstanLes clesta Cert idão são de responsabilidade dos
Tribunais do Tral:alho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auLenticidade no portal do Tribunal Superior do T'rabalho na
Internet (htLp / /www. tst. jus.br) .

Certidão emÍtida gratuitamente.

ruronueçÃo TMPoRTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à id.entificação das pessoas naturais e jurídicas
i.nadimplentes peranLe a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em senLenÇa condenatória transit.ada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhist.as, inclusive no concernenLe aos
recolhimenLos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acord.os firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais Lítulos que, Por
disposição legal, contiver força executiva.


